
 
 

 
Aprova o texto do Protocolo Facul-
tativo à Convenção contra a Tortu-
ra e outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 
adotado em Nova Iorque, em 18 de 
dezembro de 2002.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo Facul-

tativo à Convenção contra a Tortura e outros Tratam entos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado em Nova I-

orque, em 18 de dezembro de 2002. 

§ 1º Corrija-se, na tradução para o português do 

Protocolo em exame, a palavra “Subcomitê”, que não possui 

hífen em nossa língua. 

§ 2º Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Na-

cional quaisquer atos que possam resultar em revisã o do re-

ferido Protocolo, bem como quaisquer ajustes comple mentares 

que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Consti-

tuição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS,   de               de 2006.  
 


